
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 001/2026PMSS

Data da Homologação: OglO112026

oBJETO: ContrataÇão de empÍêsa para publicaçôes em diário oficial próprio do MunicÍpio e
jornal de grande circulação no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender
os diversos setores desta Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso
a lnformação - Lei 12.527t11, Sistema de Transparência para atender a Lei 131/2009, de

acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

CONTRATAOO: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63í.653/0001.47, COM

endereço na Tv. Antônio carlos Magalhães, 49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000,

Vencedora no valor de global de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil, duzentos reais).

Autuo a presenre DISPENSA DE LICITAÇÀO N" 00li2026PMSSDI, com os documentos que

o instituem

Mateus Pa o dos Anjos
Agente de Contratação

DECRETO/GP N" 26, de 06 dejaneiro de2025.
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José sempaio,0S centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ í 3.922.554/0001 -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Servidor responsável
pela Oemanda

Te lefon ê: (75) 3339-2128

,I. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Gestáo e lnovaÇáo

Setor de Planejamento

semgi@soutosares.ba gov.br

RodÍigo Vierra de Andrade

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)sERVrÇo
( )MATERTAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

ContrataÇão de empresa para publicações em diário oÍicial próprio do Municipio e jornal de grande

circutaçãô no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores

desta Êrefeitura, Home page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnformação - Lei

12.527t11, Sistema de Transparência para atender a Lei 131/2009

2.3 JUST|FiCÀTlvA DA 1.lecÉs§toeoE DA coNTRATAÇÃo
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, considerando as obrigaçóes legais e normativas que

regem a administração pública, visa garantir o cumprimento de dispositivos fundamentais para

"r-."grr", 
a transpaiência e o direito á informação de seus cidadáos, conforme estabelecido nas

Leis ãe Acesso à informação (Lei n" 12.527t11) e Lei no 131/2009. Para tanto, faz-se necessária a

contratação de empresa especializada paÍa a Íealizaçáo de publicaçóes obrigatórias no Diário

Oficial pióprio do MunicÍpio e em jornal de grande circulação no Estado da Bahia, tanto êm meio

eletrônico quanto impresso, pará atender aos diversos setores desta Prefeitura, incluindo a

publicação na Home Page lnstitucional e o Sistema de Transparência'

Lsta côntratação é imprescindível para assegurar o cumprimento das obriga.çóes legais,

[à.or"noo a'transparência e o direito à informaçáo, e atendendo de forma eficaz às demandas

ie puuticaçóes da piefeitura Municipal. Essa medida se alinha ao compromisso da gestão pública

com a transparência, a legalidade e a boa adminislração, proporcionando maior acesso da

população às informações de interesse coletivo.

oD C DA DEMANDA.- DFENTO:DEFO



2.4 DEscRrçÃo oe soluÇÃo E _QUANTIDADES A sEREM ADQUIRIDAS EM

ruxçÃo Do coNsuuo E unLlzAÇÃo PRovAvEls

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio,0S centro - Bahia cEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/000'l -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoâres.ba.gov.br

Portanto, a contratação de empresa especializada é totalmente justificada, sendo uma medida
essencial para garantir o cumprimento das normas legais e o direito do cidadão à informação.

ITEM oescatçÁo UND QUANT
01 Software de diagramação diáio oficial on-line com edições

diáias, cedifÍcação digital (lCP Brasil) e Home Page
institucional, para compimir a Lei de Acesso a lnformação para
cumprimento da Lei no 12.527/1 1 , SisÍema de Transparência
para atender a Lei 131/2009. Contendo os segutnÍes itens
editáveis: estrutura organizacional, receita/despesa, licitações,
contrato obras (tblicas, servidores diárias

Unü
Mensal

12 Meses

02 Publicações de atos oficiais e administrativos com Divulgaçáo
em jornais de grande circulação do Estado da Bahia

Col x
cm

640

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

(x) ALTO
( )MEDTO
( )BATXO

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,

visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitató[ios seráo realizados

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsáo de inicio do serviço deverá ocorrer no mês de janeiro de 2026, táo logo as pesquisas de preço

estejam concluidas e a Unidade receba recursos orçamentários

A contrataçáo está de acordo com o PPA 2025t2028, Planejamento Estratégico da PÍeÍêitura Municipal de

Souto Soares

2.8. TNDTCAÇÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO e O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGAO, SE O CASO;

3. tND;CAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO O
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Náo se aphca

Gestor de contrato: Uitian Souza Silva, inscrito no CPF de n.o o47.449.845-09, portador da Matrícula

de n.o 4'160.

a ';*
,ü



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

a. Respor.tsÁvEL pELo roRnauúRto DE eLANEJAMENTo DE coNTRATIçoes
PCA

tSubmeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

rSouto Soares, em 19 de dezembro de 2025

, .'.rll t

Rodrigo Vieira de Andrade
Decreto/GP no 0912025

Responsável pela Formalização do Planejamento

^
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: l,75l 3339-2L5O I 2t28

DESPÂCHO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para contratação de empresa para

publicações em diiirio oficial próprio do Município e jomal de grande circulação no Estado da

Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home

Page Institucional, para cumprir a Lei de Acesso a Informação - Lei 12.527111, Sistema de

Transparência para atender a Lei l3l/2009.

O Documento de Formalização de Demanda, na qual está descrito o objeto, justificativa,

descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato com

a Secretaria Demandante, para eventuais esclarecimentos. Certo de ser atendido, antecipo

agradecimentos.

Souto Soares/BA, 19 de dezembro de 2025

t (r#'
iYi

Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. Municipal de Gestão e Inovaçào
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PROPOSTA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia.

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias.
Todos os custos iá estão inclusos na proposta

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência 2967-X conta corrente 24278'0

Atenciosamente,

Central - BA, 23 de dezembro de 2025

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - IPM BRASIL
CNPJ N' 50.631.653/0001-47
e-mail: contato@ipm brasil.orq.br
Tel.: (7í ) 3248-1400

Tv Antônio Carlos Magalhães n" 49 Centro
CEP: 44940-000 | Central - Ba.

Tel.: (71) 324E- 1400

ITEM orscRlMtNAÇAo UNID QUANT Valor Unit R$ Valor Global R$

01

Serviço de Software de
diagramação diário oficial, on-line
com edições diárias, certiÍicação
digital (lCP brasil) e Home Page
institucional para comprimir a Lei
de Acesso a lnformação para
cumprimento da Lei n' 12.527111 ,

Sistema de Transparência para
atender a Lei '131/2009.

MêS 12 RS 1.650,00 RS 19.800,00

02 Publicação dos atos oÍiciais e
administrativos com Divulgação m
jornais de grande circulação do
Estado da Bahia.

Col x
cen

640 R$ 60,00 R$ 38.400,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: Cinquenta e oito mil e duzentos reais R$ 58.200,00
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COTAÇAODEPREÇO

.\ l'rclêitum ]Íurricipal de Souto So:ucs - lJ;üria

\Iali<lade rla Proposur 60 (scsscnn) dias.
'lirrlos os t'trstos.já estào incltrsos ua proJx)sLa

Atcr rciosancrrtc,

ll csidente I)utra - l].{. 2l} <lc dezenrlllo de 2025

t

\IHR I\TEUCF]NCI,J\ D\Í DOCLII'I.]NTO DICTT,\1S EIRELI }IE
CNPJ N- 2l.Íi8Íj.630/0001{Ji

RENATO CÂRVALHO DE SOIJ7J{

PRE§IDEI{TE
e-mei} rernto@docgedsutemas.com.br

Tel.: 71 990G7822 vivo I 749A037822 vtoo / 7l 9295.468l TIM

CNPJ: 2í.886.630/0001-65
DOCGED SISTEMÂS

MHR INTELIGENCIA E]ú DOCU ENTO DIGITAIS EIRELI iTE

RUA CLÂUDEMIRO MACHADO, 82, CENTRO.
CEP: ií4.930.000 PRESIDENTE DUTRÁ - BA

ITEM DISCRIMINÀÇÃO UNID QUANT Valor Unit R$ Valor Global R$

0l

Sen iço dc Solisarc de diagrarnaçào
diárrt> oliciJ, orFLnc cor)r e(liçoes
diárias, certilicaç:-ro digrtâl (lCP
bnrsil) e Hor»c I';rgc ilstilur:iottal
p;u;r cornJrrinrir a l-r:i de At'csso a

Lrlbnrração piua cumprimcrtto rla
Ir:i rr' 12.527/Il, Sisterrur rle
-l'nu rsparêrx'ia p;rn :rtcrtder a l-r:i
I t:il/2009.

tr,Íôs t2 lili 1.700,00 RS 20.400.00

02 I'ublicaç;io dos at()s ()liciais c

;tlnrirristmtivos coru l)irulgaç:io rn
jolrrais rle grarxlc circulaçrio tlo
llstarkr da Bahia.

Col x

cell
6,10 lls 65.00 Rli .11.(í)0.00

\':\LOR GL( )B.'\l D.\ l'jllOPOST,A,: RS (;2.000,00

ne€2; Cl,l:A4



AIRDOC
COTAÇÃO DE PREÇO

Á PREFETTURA MUNrcl PAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,

VALIDADE DE PROPOSTA 60 DIAS
JEQUIÉ, 23 DE DEZEMBRO DE 2025.
Atenciosamente,

R$ 20,2E0,00

--a,a';-

Thompson Andrade
Presidenle
Tel,: (73)912í-7959 TllV / (71)8899-5150 0l
(71)99046366 - VrVo / (73)81060626 - CLARO
â-;:):li j: thompsonandrade@hotmAlrqom

ITENS DESGRTçÃO UNID. OUANT.
P. UNITÁRTO

1n$)

P. TOTAL

1ni)

,|

Serviço de Software de
diagramaçáo diário ofi cia!,
on-line com ediçóes
diárias, certiÍicação digital
(lCP brasil) e Home Page
institucional para
comprimir a Lei de Âcesso
a lnÍormaçáo para
cumprimento da Lei n'
12.5271111 Sistema de
Transparência para
atender a Lei í 3í /2OO9.

Mensal 12 Ri 1.690,00

2

Publicação dos atos
oficiais e adm:nistratavos
com Divulgaçáo m iornais
de grande circutaçâo do
Estado da Bahia.

Gol x
Gen

640 R$ 63,00 R$ 40.32O,00

TOTAL GLOBAL - Ri 60.6OO,0O

08.765.411l0001-80
AIR DOC PUBLICAÇOES
Av. Seis, no 05 A Bairro, São

Judas Tadeu CEP.: 45.200-790
JEQUIÉ - BAHIA



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l 3339-2L5O | 2L28

Souto Soares/BA,29 de dezembro de 2025.

De: Setor de Compras

Para: Setor de Licitações

Assunto: Contrataçâo de empresa para publicações em diiário oficial próprio do Município e

jomal de grande circulação no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os

diversos setores desta Prefeitura, Home Page Institucional, para cumprir a Lei de Acesso a

InÍbrmação - Lei 12.52'7111, Sistema de Transparência para atender a Lei l3l/2009.

Conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de Compras,

tendo em vista a especificidade do objeto, adotou-se o parâmetro de consultar fomecedores do

ramo de atuaÇão compatível com o objeto pesquisado, além de fomecedores participantes das

últimas licitações no órgão.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo (documento anexo).

Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das

cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários máximos dos itens a serem

licitados, bem como valor médio global de RS 60.262,40 (sessenta mil, duzentos e sessenta e

dois reais e quarenta centavos).

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas não apresentaram muita variação. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento dos

serviços a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no

mercado. O Mapa de preço foi composto de 03 (três) cotações vrilidas com valores bem

próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encamiúo a cotação de preços realízada

"f"?,ffi[i,f"

Cauã Sampaio de S

Matrícula n' 4159

Setor de Compras



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Ayenida José Sampeio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

1.0 DESCRTçÃO DO OBJETO

Contratação de emprese para publicações em diário oÍcial próprio do MunicÍpio e joÍnal de grande circulaçáo no

Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta PreÍeitura, Home Page
lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnformaçáo - Lei 12.527111, Srstema de Transparência para atender a
Lei 131/2009.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifrco que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstruçáo NoÍmativa SEGES/ME N" 65, de 07 de Julho
de 2021 e Decreto Municipal 5212025, de 06 de janeiro de 2025, que dispôe sobre o procedimento administrativo
paÍa a rcalização de pesquisa de pÍeços para a aquisiçào de bens e contrataçáo de serviços em geral, no âmbito
da Administraçâo Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem iníormaçôes mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUÇAO

Para Íins de determinaçào do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso ldo art.50 da reíerida
norma, levando em consideraçâo as condiçóes semelhantes às solicitadas neste procedimento, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorÇóes nos preços.

4.0. CARACTERIZAçÃO DAS FONTE CONSULTADAS

Contorme orçamentos anexados, as fontes consultadas Íoram: AIR óOc pugLtcaçÔES - cnpl:
08.765.4í 1/0001-80, MHR INTELIGENCIA EM DOCUMENTO DIGITAIS EIRELI ME - CNPJ: 21.886.630/000í -85,

rpM BRASTL TECNOLOGIA LTDA - 50.631.653/0001-47.

5.0. DESCRTçÃó e oulHnDADE§ coM PREçõS cólerloós E MEMoRIA mÉon óe
cÁcuLo DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCRTÇAO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL
01 Soflware de diagramação diário oficial

on-line com edições diárias,
ceftificação digital (lCP Brasil) e Home
Page institucional. para comprimir a
Lei de Acesso a lnformação Para
cumprimento da Lei no 12.527/1 1 ,

SlsÍema de Transparência para
atender a Lei 131/2009. Conlendo os
segurnfes itens editáveis: estrulura
organizacional, receita/despesa,
licitações, contratos, obras públicas,
servidores, diárias

Unü
Mensal 12 Meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00

RATIVO DE P



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
É-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

02 Publicações de aÍos oficiais e
administrativos com Divulgaçáo em
jornais de grande circulação do Estado
da Bahia

Col x
cm

640 R$ 62,66 R$ 40 102,40

TOTAL GERAL R$ 60.262,40

6.0 MÉTODO ESTÁT|CO APLICADO PARA DEFINIçÃO DO VALOR ESTIMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado íoi a mediana,

conforme autorizada a lnstruçáo Normativa n'65 de 0710712021 - SEGES

7.0. IDENTIFICAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Cauâ Sampaio de Souza,

Matrícula No 4159

8.0. coNcLUsAo

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitânte a cotação de pÍeços tealizada.

Submeto o presente Formulárro para avaliaçáo e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 29 de dezembro de 2025 t{.jimioacsouza

ã Samp odeSo
Matrícula no 4159

Responsável pela Formalizaçáo da Pesquisa de Preços



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4lOOO1-98 -Telefax: (075) 3339-21s0 / 2128

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa para publicações em diário oficial
próprio do Município e jomal de grande circulação no Estado da Búia, em meio eletrônico e

impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page Institucional, para

cumprir a Lei de Acesso a Informação - Lei 12.527111, Sistema de Transparência para atender

a Lei 131/2009, reitero a necessidade da regularidade do procedimento, Íazão pela qual

determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência

ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida

contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação juridica sobre o processo administrativo, para

que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais

correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os

passos posteriores;

Após, retomem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/ElA, 05 de janeiro de 2026.
:,/...'--.-i

i r t-iLL\'q,'\ -/
Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. M unicipal de Gestào e Inovaçâo



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554l000t-98 - Telefax: (0751 3339-2150 / 2128

Souto Soares/Bahia, 05 de janeiro de 2026.

Ilmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Sec. Municipal de Gestão e Inovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que existe

dotação orçamentriria para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 60.262,a0

(sessenta mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), sendo que a despesa

decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.02 01 - SECRETARTA MUN|C\PAL DE GESTÃO E
tNovAÇAo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de
GesÍão e lnovaçáo
ELE M E NTO DE DESPESÁ; 339 0. 39. 00. 0000 Ou ros Servços Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 1500

Jails ouza Santos
Dep de Contabilidade

nde



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.s54/0001-98 - Telef ax: lo7 sl 3339-2150 | 2t28

souto Soares/Bahia, 05 de janeiro de 2026.

llustríssimo Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Sec. Municipal de Gestão e lnovação

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Gestão e lnovação, segue anexo o parecer

jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, su bscrevemo-nos.

Atenciosamente,

lsa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o nP 72.587
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PARECER JURíDICO

PRoCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 00U2026.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAçÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAçÕES CTU OIÁNIO OFICIAL PRóPRIO DO

MUNICíPIO E JORNAT DE GRANDE CIRCULAçÃO NO ESTADO DA BAHIA, EM MEIO

ELETRÔNICO E IMPRESSO PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DESTA PREFEITURA, HOME

PAGE TNSTTTUCTONAT, PARA CUMPRIR A LEI DE ACESSO A INFORMAçÃO - LEt 12.527(tL,
SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER A LEI L3LI2OO9.

ASSUNTO: ANÁLISE DO AVISO DE DISPENSA E MINUTA DE CONTRATO DE CONTRATAçÃO

DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO

il, DA LEr Ne t4.t331202L.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação

direta por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso ll da Lei Federal ne

74.733/2027- Nova Lei de Licitações.

Consta nos autos: Documento de Formalização da Demanda, Pesquisa de Preço, Estimativa

Orçamentária, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria

Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53, da Lei ne.

14.733/2021-

E o relatório. Passo ao parecer

Prea mbu la rmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos termos

da Lei ns 74.133127. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 74.L33/2021, possui

amparo, respectiva mente, em seu artigo 53, §1e, inciso le llc/c o artigo 72, inciso lll, que assim

dispõem:

'Art. 53. Ao Íinol da fose preporotório, o processo licitotório

seguirá poro o órgõo de ossessoromento iurídico do

Administroção, que reolizoró controle prévio de legolidode

medionte onálise jurídico do controtoçõo.

§7e - No eloboração do porecer jurídico, o órgõo de

à ,\
.ü +,
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ossessoromento jurídico do Administroção deveró:

l- oprecior o processo licitotório conÍorme critérios objetivos

prévios de otribuição de prioridode;

ll - redigir suo moniÍestoção em linguogem simples e

compreensível e de Íormo cloro e objetivo, com oprecioçõo

de todos os elementos indispensóveis à controtoção e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levodos em

consideroçõo na onálise jurídico. "

Art. 72. O processo de controtoção direto, que compreende

os cosos de inexigibilidode e de dispenso de licitoção, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

lll - porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que

demonstrem o otendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo 75, inciso ll, da Lei

nP 74.733/2021.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a obriSatoriedade de licitação para

as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressolvodos os cosos especiÍicodos no legisloçõo, os

obros, serviços, compros e olienoções serõo controtodos

medíonte processo de licitoção público que ossegure

iguoldode de condições o todos os concorrentes, com

clóusulos que estobeleÇom obrigoções de pogomento,

montidos os condições efetivos do proposto, nos termos do

lei, o quol somente permitiró os exigêncios de quolificoçõo

técnico e econômico indispensóveis à garontio do

cu mpri mento dos ob rigo ções.

^
'h
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A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia licitação

produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à Administração

Pública, com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a

contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. Desse

modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei 14.133127.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e

termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da despesa,

mediante pesquisa direta, atraves de solicitação formalcom fornecedores do ramo, bem como

justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos, devido as

especificidades do objeto.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão, visto que o preço máximo total

estimado para a contratação, conforme se extrai do Termo de Referência, elaborado pelo setor

competente, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75,11, da Lei ns. 14.133/21,

no caso em tela, o preço máximo admitido para a presente contratação foi de RS 57.838,80

(cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), assim, a pesquisa de

preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei ns. t4.733127, mostrando-se satisÍatória.

lnclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do

disposto no artigo 176, inciso l, da nova Lei de Licitações.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso ll, da Lei Federal

n. 74.733/2021, também deverão ser observadas as exigências do arl. 72 do mesmo diploma

normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na f4.L33/2O27. "0 processo de contratação direta, que
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compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os segu intes documentos:

I - Documento de formolizoçõo de demondo e, se Íor o coso,

estudo técnico preliminor, onálise de riscos, termo de

referêncio, projeto bósico ou projeto executivo;

ll - Estimotivo de despeso, que deveró ser colculodo na formo

estobelecido no ort.23 desto Lei;

lll - Porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que

demonstrem o otendimento dos requisitos exigidos;

lV - Demonstroção do compotibilidode do previsdo de recursos

orçomentórios com o compromisso o ser ossumido;

V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos

de hobilitoção e quolificoção mínimo necessório;

Vl - Rozõo do escolho do controtodo;

Vll - justificotivo de preço;

Vlll - outorizoção do outoridode competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos também

no processo de contratâção direta. Conforme decorre do artigo 72 e incisos da Lei Federal n9

t4.1,33/2O2L.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art.92 da Lei

74.133/202!, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas elencadas neste

d ispositivo legal.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-se

que os requisitos mínimos do art.92 da Lei licitaçôes foram atendidos, havendo o atendimento

aos preceitos legais, bem como a observáncia das minúcias necessárias no que diz respeito ao

fornecimento dos itens, dentro das especificações contidas no edital. Feitas estas premissas,

infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-

se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua
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aberturâ.

Desta íeita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação

atinente.

Ante o exposto, nos termos do ârt. 53, caput e §4e, da Lei ne 74.133 /2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por meio de Dispensa,

fundamentada no art. 75, ll, da Lei ne. 14.73312O21, opinando, assim, pelo regular

prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica
OAB-BA sob o oP 72.587
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURÂ DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

I lustríssimo senhor.

Mateus Patrício dos A njos

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do

Município e jomal de grande circulação no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso

para at;nder;s diverso; setores desta Prefeitura, Home Page Institucional, para cumprir a Lei

àe Acesso a Informação -Lei 12.527111, Sistema de Transparênc ia para atender a Le i l3llZ009.

TendoemvistaasolicitaçãodaSecretariaMunicipaldeGestãoelnovação,acompanhandodos
documentos: I - Documento de Formalização da Demanda 2 - Pesquisa de Preço; 3 - Declaração

àe Éxistência de Disponibitidade orçamentaria, do qual fol solicitada autorização para abertura

á. prà..rro adminiitrativo para contratação de empresa pâra publicações em. diário 
-oficial

prOp,. aã ftr""icípio e jornál de grande circulação-no^Estado da Bahia' em meio eletrônico e

i;r;;*" para atender ãs diuersÃ setores desta Prefeitura' Home Page Institucional' para

.r;-p*, L.ia" Acesso a lnformação -Lei 12'52711 
.l '.Sistema 

de Transparência pulii1lq:'
a Lei I 3 l/200g, conforme interesse ãa prefeitura Municipal de Souto Soares - BA, AUTORIZO

A ABERTURA DE PROCESSô ADMINISTRATIVO, dC ACOTdO COM O Art' 75' iNCiSO II' dA

f.i i" t +. t::rzo2 I e encaminho ao Setor de Licitações para que adote as demais providências

adm inistrativas.

Souto Soares/BA, 05 de janeiro de 2026 '

LUCASTADEU DE Âs'ddodêÍomidebrpo'

oL lVEl RA:827 24962 :Ytr'^'i",'Xn""
o:doç 2orô o r.o5 09 r r 0o 0t'00

'tr"u, Tu.l*u de Oliveira
Prefe ito MuniciPal

â ,rr
*;.1Í
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DISPENSA n'OO'l/2026PMSS - COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei 14.1331202'l

e Decreto de n" 05212025 de 06 de janeiro de 2025.

PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. ESTADO DA BAHIA, Pessoa JUTídica de DiTCitO

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermedio do

Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo N" 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter

a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA

o8to1t2o26, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO OA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

licitacaocpl@ soutosoares. ba. qov. br

1 - OBJETO
Contratação de empresa para publicaçóes em diário oficial próprio do Município e jornal de grande

circulaÇão no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta

Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnformaçáo - Lei 12.527111,

Sistema de Transparência para atender a Lei 13í12009, de acordo com as condiçôes estabelecidas no

Edital e seus anexos.

2 - FUNOAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente foi elaborado em atendimento as disposiÇoes da Lei Federal no 14.133/2021 e suas

atualizaçóes, que regulamentam o art. 37, XXI da Constituiçáo Federal.

3 - OAS CONDIçOES DE PÂRTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.1 Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas juridicas, que comprovem
por meio de documentos de registros ou autorizaçôes legais a exploração do ramo de atividade
compatível com o objeto, bem como as que atendam às exigências do edital ê seus anexos.

3.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso lll do art. 14 da Lei Federal n'1413312021:
b) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista, conforme inciso Vl do art. 14 da Lei Federal n" 1413312021:

c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se
encontram sob concurso de credores ou dissoluçáo ou em liquidação;
d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que

desempenhe função na licitaçáo ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme
inciso lV do art. í4 da Lei Federal no 1413312021;
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta

Dispensa.

3.3 A participação deste pÍocesso será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG),

ou caso seja representante, anexar procuraçáo ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos.

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a F azenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Debitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

3.4 A Proposta de preço deverá ser apresentâda conforme modelo constante no Anexo ll deste

Edital.

3.5 Os preços ofeÉados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,

devendo obedecer ao valor estipulado no Termo de Referência.

3.6. DECLARAçOES E DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:
Deverão ser apresentadas as seguintes dêclaraçóes:
a) Proposta de preço, contendo valor unitário, em moeda rêal, marca/modelo quando íor o caso;

b) Declaração do enquadramento na condiÇão de microempresa e empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementat no 123, de 2006, quando couber,
c) DeclaraÇão Unificada.

4 - DO VALOR ESTIMADO:
O valor total estimado para esta contratação será de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil, seiscentos
reais), coníorme planilha abaixo:

ITEM oescnrçÃo UND QUANT. ] VL: UNT VL. TOTAL
0í Software de diagramaÇão diário oficial

on-line com ediÇões diárias,
certificaÇão digital (lCP Brasil) e Home
Page institucional. para comprimir a
Lei de Acesso a lnformação para
cumprimento da Lei no 12.527111 ,

Und/
Mensal

12 Meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2025.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Gestão
e lnovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE. í5OO

6 - DAS CONDIçOES E FORMAS DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado.

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais

ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, qarágra'fo único, da Lei Federal no

14.133t2021.

7. DA FISCALIZAÇAO DA CONTRATAÇAO
7.í. O gerenciamento e a fiscalizaçáo do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará

a cargo do(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025,
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificaçóes do material com as
exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, ll da Lei no 14.13312021,
podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações
deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso
da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administraçáo.
7.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde
que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modiÍicação na contratação.
7.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada
formalmente pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao Ílscal,
tempo hábil para a adoçáo de medidas convenientes

8 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE:
8.1 .1 . Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

Sistema de Transparência paz
atender a Lei 13í12009. Contendo os
seguintes itens editáveis: estrutura
organizacional, receita/despesa,
licitações, contratos, obras públicas,
servidores, diárias

02 PublicaÇões de atos oficiais e
administrativos com Divulgação em
jornais de grande circulação do Estado
da Bahia

Col x
cm

640 R$ 62,66 R$ 40. í 02,40

TOTAL GERÂL ESTIMADO R$ 60.262,40

à .F

ü +,
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8.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registradas duÍante a

execuÇão do objeto;
8.1 .3. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, garantindo-lhe a

ampla defesa;
8.1 .4. Assegurar - se do fiel cumprimento das condiçóes estabelecidas no contrato;

8.1 .5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor contratado;

8.1 .6. A fiscalizaçáo exercída pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do

Fornecedor pela completa e perfeita execução do contrato.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:
9.1 . Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notiÍicação;

9.2. Manter, durante a vigência do contrato as condiçóes de habilitaçáo exigidas no processo;

9.3. Comunicar qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;

9.4. Não subcontratar o objeto da presente licitaÇáo;

9.5. A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada,

relacionados com o objeto deste edital;

9.6. Aceitar os acréscimos ou supressóes do objeto deste edital, nos limites fixados na Lei Federal no.

14.133t2021
9.7. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

10. DAS DTSPOSIÇOES FINAIS
10. í . A presente dispensa de licitaÇão poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente

de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou

provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização

por esses fatos.
1O.2 - Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o endereço

e os números de telefone e e-mail.

10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos do

Edital, com êxpressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

1í. INTEGRAM ESTE EDITAL
. Anexo I - Termo de Referência;
. Anexo ll - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo lll - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;

. Anexo lll- Declaração Unificada;

. Anexo lV - Modelo Minuta de Contrato.

Mateus cio dos Anjos
Agente de ContrataÇão

Decreto no 02612025

Souto Soares, 05 de Janeiro de 2026

^
*
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ANEXO I_
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e jornal de grande

circulação no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta

Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnÍormação - L.ei 12.527111,

Sistema de Transparência para atender a Lei 13í12009.

2 - DESCRITIVO/ QUANTITATIVO:

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT
01 Software de diagramação diário oficial online com edições diárias,

ceriificação digital (CP Brasil) e Home Page institucional, para
comprimir a Lei de Acesso a lnformação para cumprimento da Lei n"
12.527/11, SisÍema de Transparência para atender a Lei 131/2009.
Contendo os segurnÍes itens editáveis: estrutura organizacional,
receita/despesa, licitações, contratos, obras pÚblicas, servidores,
diárias

Und/
Mensal

12
Meses

02 Publicações de atos oficiais e administrativos com Divulgação em
jornais de grande circulação do Estado da Bahia

Col x
cm

640

2.1 ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrÇOS:

Publicação de Atos Administrativos: A empresa será responsável pela publicação de atos
administrativos diversos, como decretos, resoluções, portarias, entre outros, nos veículos de
comunicaçáo mencionados, assegurando que todas as publicaçôes atendam aos requisitos
legais de visibilidade, publicidade e acesso amplo.
Publicações em Meio Eletrônico e lmpresso. As publicaçóes deverão ser feitas tanto em
formato eletrônico, no Diário OÍlcial do Município, quanto em formato impresso, em iornal de
grande circulação no Estado da Bahia, garantindo a ampla divulgação das informaçóes de
interesse público.
Home Page lnstitucional. Será necessário disponibilizar uma Home Page lnstitucional, no site
oÍicial da Prefeitura, com todas as publicaçôes, garantindo que qualquer cidadão tenha fácil
acesso às rnformaçóes publicadas, conforme a Lei de Acesso à lnformação (Lei n' 12.527111).

Cumprimento das Normas Legais: A empresa deverá assegurar que todas as publicaçóes
sigam rigorosamente as normativas das leis de transparência e de acesso à inÍormação, com
foco na clareza, objetividade e facilidade de consulta dos ctdadãos.
Apoio aos DiveÍsos Setores da Prefeitura: A empresa contratada deverá atuar em conjunto
com os diversos setores da Prefeitura, garantindo que todas as informaçóes institucionais e

administrativas sejam corretamente publicadas, conforme as demandas de cada área.

3 - JUSTIFICATIVA:

3.1. A Prefeitura Municipal de Souto Soares, considerando as obrigações legais e normativas
que regem a administração pública, visa garantir o cumprimento de dispositivos fundamentats
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para assegurar a transparência e o direito à informaçáo de seus cidadãos, conforme estabelecido
nas Leis de Acesso à lnformação (Lei n' 12.52711í) e Lei no 131/2009. Para tanto, faz-se
necessária a contratação de empresa espectalizada para a realização de publicações
obrigatórias no Diário Oficial próprio do Município e em jornal de grande circulação no Estado da
Bahia, tanto em meio eletrônico quanto impresso, para atender aos diversos setores desta
Prefeitura, incluindo a publicaçáo na Home Page lnstitucional e o Sistema de Transparência.
Esta contratação é imprescindível para assegurar o cumprimento das obrigaçóes legais,
promovendo a transparência e o direito à informação, e atendendo de forma eÍicaz às demandas
de publicações da Prefeitura Munícipal. Essa medida se alinha ao compromisso da gestão
pública com a transparência, a legalidade e a boa administraÇão, proporcionando maior acesso
da populaçâo às informaÇões de interesse coletivo.
Portanto, a contrataÇão de empresa especializada é totalmente justificada, sendo uma medida
essencial para garantir o cumprimento das normas legais e o direito do cidadão à inÍormaçáo.

3.2 0BJETIVOS:

A contrataÇão de empresa para realizar publicações oficiais tem como objetivo garantir o
cumprimento das normativas legais que exigem a divulgação de atos administratívos, contratos
e informações de interesse público de forma transparente e acessível. O serviço envolverá a
publicação em Diário Oflcial próprio do Município e também em um jornal de grande circulação
no Estado da Bahia, tanto em meio eletrônico quanto impresso, atendendo às exigências da Lei
de Acesso à lnformaÇão (Lein'12-527111) e da Lei da Transparência (Lei no 131i2009), seguindo
os objetivos:

Aumento da Transparência Governamental:
As publicações visam forlalecer a transparência das ações governamentais, permitindo que
os cidadãos acompanhem as decisóes e atos administrativos da Prefeitura, garantindo maior
controle social sobre os recursos e açóes públicas.

Promoção da Cidadania e Acesso à lnformação:
A contratação tem como objetivo facilitar o acesso à informação pública, promovendo a

cidadania ativa e garantindo que todos os munícipes tenham condições de acessar os atos
administrativos e decisões de interesse coletivo, como forma de exercer seu direito de
controle sobre a administração pública.

Conformidade com a Legislação Federal e Estadual:
A empresa contratada deverá assegurar que todas as publicações estejam em total
conformidade com as exigências da legislação Íederal (Lei de Acesso à lnformação - Lei
12.527111, Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/2000) e estadual, além
de outras normativas aplicáveis, garantindo a legalidade das publicações.

Otimizeção dos Processos Administrativos:
As publicaçóes devem ser realizadas de maneira eficiente, dentro dos prazos legais, evitando
quaisquer atrasos ou falhas nos processos administrativos. A empresa contratada deve
utilizar ferramentas e sistemas que agilizem a realizaçáo das publicaçóes e a gestão das
informaçôes.

Facilidade de Acesso e Consulta para o Público:
A contratação visa proporcionar um canal de fácil acesso para que os cidadãos consultem
as publicaçóes e atos administrativos de forma rápida, segura e simples, tanto no meio
eletrônico quanto impresso.
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lnclusão Digital e Acessibilidade:
As publicaçóes devem ser realizadas em formatos acessíveis, garantindo que as informaçóes
sejam compreensiveis e acessíveis para todas as pessoas, incluindo aquelas com
deficiência, atendendo aos princípios da inclusão digital e da acessibilidade.

Garantia de Publicaçóes Regulares e Periódicas:
A empresa deveÍá realiz as publicaçóes de íorma regular e periódica, de acordo com a
necessidade da Preíeitura, garantindo que não haja falhas na divulgação dos atos
administrativos obrigatórios.

Redução de Custos e Melhoria na Eficiência Administrativa:
Ao contratar uma empresa especializada, a Prefeitura busca otimizar os recursos financeiros
e humanos alocados para as publicaçôes, reduzindo custos operacionais e melhorando a
eÍlciência na gestão da comunicação pública.

3.3- PRAZO, LOCAL E CONDrÇoES DE EXECUçAO DOS SERVIÇOS

3.1 A Contratada deverá prestar os serviços descritos na cláusula primeira, nas especificações
exigrdas;
3.2 Os tenos a serem pub cados pela CONTRATADA deverão ser enviados por meio eletrônico
pela CONTRATANTE
3.3 Os textos deverão ser publicados em dias úteis, conforme demanda da CONTRATANTE.

3.4 As publicaçóes deveÍão obedecer às regras da legislação vigente.

3.5 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, a partir da assinatura do contrato.

3.6 Poderá ocorrer agendamento de publicaçáo, em data(s) a se(em) deíinida(s) pela
CONTRATANTE.

3.7 O objeto licitado será recebido pela Secretaria de Administraçáo, que será responsável pelo

atesto da Nota Fiscal/Fatura

3.8 O objeto será recebido provisoriamente para veriflcação de que os serviços foram executados
de acordo com as exigências deste Edital e, definitivamente, após a constatação de que o objeto
atende ao estabelecido neste edital..

3.9 O recebimento provisório ou deÍ'initivo não exime a responsabilidade da pela correta prestação

do serviço, devendo o(a) contratado(a) substituir, o que for necessário para a prestação dos serviços
sem ônus adicional, que não atenda as condições de execução dos serviços a serem prestados, sob
pena de ser considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas neste
edital.

3.íO A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conferência do que foi
entregue, lavrando o termo de recebimento deflnitivo ou notiÍicando a contratada para substituição do
objeto entregue em desacordo com as especificaçóes

3.í í O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfetta
execução do contralo, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do
contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

4. DAS OBRIGAÇÕES:

4.1. Da Contratada
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São obrigações da CONTRATADA, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência, o seguinte:
4.1 .1 . Prestar os serviços conforme especificaçóes contidas neste termo de referência;

4.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que inteúra no bom andamento dos

serviços;
4. í .3. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuÍzo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de

paralisaçâo ou interrupção dos serviços/ fornecimento contratados, exceto quando isto ocorrer por

exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão

ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

4.1 .4. Atender com presteza as reclamaçóes sobre a qualidade dos serviços/ fornecimento executados,

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

4.2. Da Contratante:
São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência, o seguinte:
4.2.1. Ptoporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;

4.2.2. PrestaÍ as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante

vencedora com relaÇáo ao objeto desta licitação;

4.2.3 EfetuaÍ, nos prazos previstos no Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do

serviço prestado;

4.2.4 VeÍiÍicaÍ e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou

incorretas, ficando, neste caso, Suspenso o pÍazo pa? pagamento, o qual somente começará a fluiÍ

após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo

considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do valor contratual.

5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5. 1 . Nos termos do art. 1 55 da Lei Federal 14.13312021 , o descumprimento total ou parcial das

obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, sem justiÍicativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sançóes:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a conlratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

0 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 1 2 846, de 1o de agosto de 201 3

5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14 13312021 '

a) O valor da multa. aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda

aplicado.juros de mora de 1,oo% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
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b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas

escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da

defesa prévia. 5.3. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis

a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

6. DA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO E OA VIGÊNCIA

6. 1 . A estimativa de contratação é de 12 (doze) meses;

6.1 .1 . As etapas de prestação dos serviços do objeto serão acompanhadas pela Secretaria Municipal

da F azenda:
6.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assínatura do instrumento

contratual.

7. DO VALOR E DAS CONDIÇÓES OO PAGAMENTO

7.1 . O valor total estimado para execução dos serviços drscriminados será de R$ 2í.600,00 (vinte e
um mil, seiscentos reais), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentação da respectiva

Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor público responsável pela Íiscalização.

7.1 . 1 . Transcorrido a fase de habilitação, a proposta entreg ue é irretratável e irrenunciável.

7.2. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em até 10 (dez) dias, mediante apresentaÇão de

nota fiscal e após atesto do setor competente.
7.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento, para o exercício de 2025, na seguinte dotação:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02,02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Gestão
e lnovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE. í5OO

9. METODO DE LEVANTAMENTO OE PREÇOS

9.1 . O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas no mercado da regiáo.

9.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Setor de Compras, que o fez através do servidor
Cauã Sampaio de Souza.

10. DAS DtSPOSTçOES FINAIS
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10.í. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os servidores

decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer ónus à Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Souto Soares, 05 de Janeiro de 2026

.rú'
''--./

Rodrigo Vieira de Andrade
Decreto/GP no 09/2025

Secretário Mun. De Gestiio e lnovação
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2026

DtspENsA DE LtC|TAÇÃO n" OOí/2O26PMSS

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Teleíone:

OBJETO: Contrataçáo de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e jornal de grande

circulação no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta

Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnformação - Lei 12.527111 , Sistema de

Transparência para atender a Lei 1 31/2009.

ITEM DESCRTÇAO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL
01 Software de diagramação diário oficial on-line

com edições diárias, certificaçáo digital (lCP
Brasil) e Home Page rnstitucional, paÍa
comprimir a Lei de Acesso a lnformaçáo para
cumprimento da Lei no 12.527111, Sistema de
Transparência para atender a Lei 131/2009.
Contendo os seguintes itens editáveis:
estrutura organizacional, receita/despesa,
licitações, contratos, obras públicas,
servidores, diárias

Und/
Mensal

12
Meses

02 Publicaçóes de atos oficiais e administrativos
com Divulgação em jornais de grande
circulação do Estado da Bahia

Col x
cm

640

TOTAL GERAL

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÂO DO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail: lic itacaoc pl@soutosoe res. ba. gov. b r

LOCAL E DATA:

Cerimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA: I I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/000'l -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoarês.ba.gov.br

ANEXO llt
MOOELO OE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa n" 001/2026PMSS

Processo Administrativo no OO1 12026

Eu , subscrito abaixo, DECLÂRO
queaempreSa(qua|ificaçãodaempresaproponente)-'
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

com sede no endereço
munrcrpro ,

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito,

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complemêntar 12312006, pot

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3'da referida Lei.

DECLÂRO também, ciência de que a prestaçáo de informaçóes inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e
tributária relativas à falsidade ideológica (at1.299 do código Penal) e ao crime

a ordem tributária (art. 1o dâ Lei n" 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

de de2026

Nome e Assinatura do representante legal

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO IV
MoDELo DE DEcLARAÇÃo utttrtcloa

Dispensa n' 001/2026PMSS
Processo Administrattvo no 00 1 12026

A empresa , devidamente inscrita no

CNPJ
Rua

sob n sediada na

no

bairro , na cidade

de,comoendereço
eletrônico , situada no Estado

de-, através do seu representante legal, infra-assinado, e para

os fins de participação da DISPENSA N" 004/2025PMSS, DECLARA sob as penalidades cabíveis,

que:

| - Atende aos requisitos de habilitaçáo e responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contÍatar com a Administraçáo Pública e que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificaçóes do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências entáo contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município,

o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a)...... Portador(a) do RG sob

no...................... e CPF no...................... ., cuja função/cargo e
......... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha rete, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contrataÇáo,

e

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a)... .., portado(a)

do CPF/MF sob n.o............... ..., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar

a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigaçóes assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121 , não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXX|ll do at1..7o da Constituição Federal).

Ressalva. ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÇão de aprendiz

Observacão: em caso aflrmativo, assinalar a ressalva aqhê

xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentação de declaração falsa,

!-,-qe de 2026

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" XX)U2O26XXX-XXXX
REF.: DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" X»U2026PMSS

INSTRUMENTO CONTRATUAL OUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
SOUTOSOARESEAEMPRESA
XXXXXXXXXXXXX.

I - CONTRATANTES: O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES, PESSOA JUTídiCA dC D EitO

Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob

o n.o 13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
xxxxxxxxxxxxx

ll - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr' LUCAS
TADEU OE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG 997357410 e CPF n'827249-625-91'
residente e domiciliado a Travessa Dr Otto Alencar, sob n'76, Centro no Município de Souto

Soares - BA, e representante legal da CONTRATADA, o SP (a) XXX»<XXXXXXXXXXXX'

lll - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do

processo de Dispensa de Licitação n" XXX/2025PMSS, de interesse da Secretaria Municipal da

F azenda, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse

contido.

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçôes nele

contidas, pela Lei 14.133/2021, com base no caput do arl.72e art 75' ll.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1. Constitui objeto Contratação de Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme proposta vencedora

na Dispensa no XXX2026PMSS e planilha vencedora.

CLÁUSULA SEGUNOA - DA OBRIGAçÃO OIS PARTES

2. í . Atém das obrigaçóes resultantes da observância da Lei 14.1331202'1 , são obrigaÇões da

CONTRATADA:

2.1.1 A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçóes constantes do presente termo, Seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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2.1.2 EÍeluar a entrega do objeto em conforme condições, prazos e locais indicados, não seráo

aceitos materiais em desacordo com as especificaçôes constantes do presente Termo de

Referência;

2.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

2.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇáo exigidas na licitaçáo;

2. 1.5 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especificações

2.2 - Além das obrígações resultantes da observância da Lei 14.1331202í, são obrigaçóes da
CONTRATANTE

2.2.1 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

2.2.2. YeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificaÇões constantes do termo de referência e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, íalhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

2.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado,

2.2.5. Efeluar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecrmento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

2.2.6. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.3.í. Prazo de Execução: A execução dos serviços será realizada em 12 meses, na sede da
Prefeitura Municipal, quando em formato presencial, podendo ser prorrogado por igual período,
mediante acordo formal entre as partes e a devida formalizaçáo por meio de termo aditivo.

3.3.2 Local e Forma de Execução: Os serviços serão executados no formato híbrido, ou seja,
de forma presencial, na Secretaria da Fazenda, deste Município, no mínimo de dois dias
semanais, e remota, conforme as necessidades da contratante e a nalveza das atividades a
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serem desenvolvidas. As atividades presenciais ocorrerão nas dependências da contratante,
enquanto as atividades remotas poderão ser realizadas via plataformas de comunicação online,
e-mail, videoconferências ou outros meios acordados entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. o valor global para fornecimento é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias, a contar da efetiva entrega dos
materiais desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada,
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o Wazo parc pagamento
passará a fluir após a sua reapresentaçáo.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em
dia com suas obrigaçóes para com o sistema de seguridade social, mediante apresentaÇão das
Ceíidóes Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com
o FGTS e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

5.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contâdo

da data do orçamento estimado.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os p,reços

iniciais seráo reajustádos, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5 5 Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sâmpaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: gabinête@soutosoares,ba.gov.br

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3o da Lei

14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

6. í . O prazo do contrato será até xíxx/xxxx, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
partes e nos termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.'1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da

seguinte dotação orÇamentária:
Unidade Orçamentária:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Classificação:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento de despensa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fonte de Recurso:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES:

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.í33, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaÇão falsa ou prestaÍ declaração Íalsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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8.2 Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes sançóes

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,
de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021),

c) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas
"b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de2021).

d) Multa

(1) Moratória de 1% (um por cento) p
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) d

or dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
ias;

8.3 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei no 14.133,
de 2021)

8.4 Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 20211

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021).

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5 A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágraíos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, §1o, da Let no 14.133, de 2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos prevrstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como etos
lesivos na Lei no'12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para íacilitar, encobrír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art.161, da Lei no 14.133, de2021)

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

8. í í . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa eiou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos íncisos art. í38 da Lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO

í0.í. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua assinatura, o

CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do

município.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA- DA FlscALlzAçÃo e oesrÃo Do coNTRATo

12.1 . O gerenciamento e a fiscalizaÇáo do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s)
ficará a cargo do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de
2025, ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material
com as exígências contratuais e pelo seu recebimento deÍinitivo na forma do art. 140, ll da Lei no

14.13312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
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especificaçôes deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas
que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
12.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
12.3. As decisões que ultrapassarem a competência do flscal do Município deverá ser solicitada
formalmente pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao
fiscal, tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
as quais íoram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA, XX de XXXX de2026

LUCAS TADEU OE OLIVEIRA
Representantê da ContÍatante

Testemunhas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante da Contratada

XI, RG

à .^
.ü êa
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ANEXO II

PROPOSTA OE PREçO
PROCESSO AOMINISTRATIVO I OO1 12026

DtsPENSA DE L|CITAçÃO no OO1/2O26PMSSD|

Razão Social do Fornecedor: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

Nome Completo do Responsável da Empresa: RUBENSMAG ROORIGUES BONFIM

CNPJ: 50.631.653/0001.47

Endereço: Tv. Antônio Carlos Magalhães,49, Centro, CentraliBA, CEP: 44.940-000

Telefone: 71 3248 1400 / 71 9 9973 6331 - E-mail: contato@ipmbrasil.org.br

OBJETO: ContrataÇão de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e jornal de grande

circulaçáo no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta

Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnformação - Lei 12.527111, Sistema de

Transparência para atender a Lei 13'1/2009, conforme especificações constantes no Termo de Referência e

seus anexos.

ITEM oEs o UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL
01 Software de diagramação diário oficial on-

line com ediçÕes diáias, ceftificação
digital (lCP Brasil) e Home Page
institucional, para compimir a Lei de
Ácesso a lnformaÇão para cumpimento
da Lei no 12.527/11 , SlsÍema de
Transparência para atender a Lei
131/2009. Contendo os segumfes lÍens
ediláveis: estrutura organizacional,
receita/despesa, licitações, contratos,

Und/
Mensal

12 Meses R$ 1.650,00 R$ 19.800,00

obras úblicas servidorcs diáias
Publicações de aÍos oficiais e
administrativos com Divulgaçáo em
jomais de grande circulaçáo do Estado da
Bahia

Col x
cm

640 R$ 60.00 R$ 38.400.00

TOTAL GERAL R$ 58.200,00

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIçO: conforme Termo de Referência

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares,ba.gov,br

Souto Soares, BA, 08 de janeiro de 2026

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTOA
CNPJ: 50.631.65310001 47

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

Tv Antônio Carlos Magalhães no 49 Centro
CEP: 44940-000 | Central - Ba.

Tel.: (71) 3248- 1400
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ANEXO IV

OECLARAçÃO UNIFICADA

Dispensa no 00í /2026PMSSDl
Processo Administrativo no 001 12026

A êmpresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63'1.653/000í 47' com endereço na Tv

Antônio Carlos Magalhães,49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000, através do seu representante

legat, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA No 001/2026PMSSD|, DECLARA

sob as penalidades cabíveis, que:

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especiÍicações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com tOdos oS termos constantes nO mesmo e ainda, que possui tOdas as condições para

atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município,

o(a) responsável legal da empresa e o sro RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, portador do cPF

n. 667.S06.S2549, residente e domiciliado nesta cidade de Central/BA, sÓcio administrador,

responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - náo mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicasi

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos

trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes ne data da entrega

das propostas.

Vlll- Nomeou e constituiu o sócio proprietário, já qualiÍicado, para ser o(a) preposto responsável para

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus

anexos.

Tv Antônio Carlos Magalhães no 49 Centro
CEP: 44940-000 Central - Ba.

Tel.: (71) 3248-1400
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lX - para Íins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega menor de dezoito

anos em Íabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXX|ll do art. 70 da Constituiçáo Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz

Observacão: em caso aÍirmati o. assinalar a ressalva acima

X - conhecimento acerca da disposição contide no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentaçáo de declaraÇão falsa,

Souto Soares/BA, 08 de janeiro de 2026

IPM BRASIL TÊCNOLOGIA LTOA
CNPJ: 50.631.653/000í -47

Tv Antônio Carlos Magalhães no 49 Centro
CEP: 44940-000 lCentral - Ba.

Tel.: (71) 3248- 1400
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÁO

50.631.653/000í-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

DÀÍÀ OE AEERTURA

11t05t2023

NOME EMPRESARIAL

IPM BRÁSIL TECNOLOGIA LTDA

T IULO OC ESÍÁêELECIMENTO (NOME OE FÂNÍASIA)

IPM BRASIL ME

côoiGO E oESCRIÇÀO DA ÀTIVIOAOE ECONÔMICI PRINCIPÀL

62.0í-5-O'l - Ogsenvolvimento dê pÍogramas do computador sob oncomenda

c 60E OESCRIÇÁO DA NATUREZA JIJRiDICA

206-2 . Sociodâde Emp.esáÍia Limitada

LOGRAOOURO

Ív ANTONIO CARLOS f,IAGALHAES
NÚMERO

49
COMPLEMENÍO

CEP

44.940-000
BÂIRRO/DISÍR TO

CENTRO
MUNICiPIO

CENTRAL

ENDEREÇO ELEÍRÓNICO

RUBENSMAG@UOL.COM.BR

TELÉFONE

(74) í 999-7927/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERAÍIVO RESPONS VEL (EFÊ)

SIÍUÀ
ATIVA

oÂÍa DA slruÂÇÁo caoasÍRAL
11105t2023

MOTIVO OE

stÍu O ESPECIÂL oÁÍÂ DA SrÍU ESPECIAL

ÉoescntÇÀo oes artvtoeDEs EcoNôMrcas sEcuN tas

32.99{-03 . Fabricação de lqtÍas, lelasiÍo§ e placâs dq qualquo, matorial, orceto luminosos
32.99-0-0,í - FabÍicaçáo do painéis ê lotroiro§ luminosos
58.í2-3-01 - Edição de jomais diáíios
58.í2-3{2 - Edição de jomais não diáíios
62.0í-5-02 - Web desi9n
52.02-3-00 - Oosonvolvimonto ê licênclamonto do programas do computadoÍ customizávels
62,03.í{0. Desênvolvimênto e licenciâmento d0 progaamas ds computadoÍ náo-cuslomizávois
62.0a-0-00 . consultoÍia em têcnologia dâ iníoamaçáo
62.09-1-OO . Suponê técnico, manutençáo ê outÍos ssíviços em tgcnologia da lnÍoÍmação
63.íí-9-OO - Taatemênto do dâdos, pÍovgdorês dê soÍviços do aplicação e so iços ds hospedagom nô lntoÍnêt
63.19-4-OO - Ponais, pÍovodoíss d€ contoúdo e outros sorviços do inÍormação na internst
63.99-2{O . Outras atividâdes de p.qstaçáo de sorvlços de iníormação náo ospeciíicadas anteÍloÍÍnento
69.20-6-01 - Atividâdes do contâbilidads
69.20-6-02 - Atividades de consuhoria o auditoriâ contábil e tÍibutária
70,20-+OO - Atividâdês de consultoÍia êm gG§tiio ompresârial, exceto consultoria tócnicâ oapêcíÍica
73.20-3-OO. Pêsquisas do mêrcado s do opinião pública
E2.i9.9-99 - p.oparação ds documontos o sêrviços ospêciâlizados do âpolo admlnlstrativo náo s§peclíicados
anteÍiorm€ntê
85.99-6-04 - TÍêinamento em desenvolvlmênto proÍlssional e geÍêncial

BA

F irefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitrdo no dia 02/1212025 às í1:25:08 (data e hora de Brasília).

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C

lof I

Pá9ina: 1/'l

01i12t2025. ll:22



PODER JUDICTÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

íçç-

CERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, FALÊNCIA, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

ceRrtoÃo No: 01046133E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 15/'1212025,

verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 50.631.653/0001-47
Endereço: TRAVESSA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N'49 CENTRO CEP 44940-000

CENTRAL - BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de

falêntia e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de iustiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tiba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra üase de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esla ceÍtidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a paÍtir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feiÍa, 1 5 de dezembÍo de 2025

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeÍal da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIOA ATIVA DA UNIÁO

Nome: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 50.631.653/000 1 -47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passrvo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsidêraçáo para íins de certiÍicaçáo da íegularidade flscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscriçóês êm Divida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceíidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h tt p://rfb. g ov. b r> ou <http://www. pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na PoÍlaÍia Coniunta RFB/PGFN no'1.75'1, de A1O|2O14
Emitida às 08:08 25 do dia 0910712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510'1 12026.

Código de controle da certidáo: 447E.4F5D.8543.7943
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Estâ certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujerto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes socials previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de )ulho de 1991 .



Consulta Regularidadc do Empregador https ://consulta-crf.caixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

lmprimirVoltar

CA'XA
a r.txÁ [j.-or*ôfrr iaÁ FEcE PÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

50.631.653/0001-47

IPIY BRÁSIL TÉCNOLOGIA LTDA

TRA ANTONIO CARLOS IíAGALHAES 49 / CENTRO / CENÍRAL / BA /
44940-000

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiíicada encontra-se em situação regular Perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vàlidadetlz/ 12/2025 a 70/0r/2026

Certificação Número: 2025 I 2721854607 5 L847 43

Informação obtida em L5/1212025 23:03i49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

lofl | 5 / t2/2025, 23 tO3



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CENTRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇA JOSÉ DE CASTRO DOURADO,N' 22, Centro

Centrâl- BA CEP: 44940000

Certidão Negativa de Débitos(CND) - EMPRESA

N..11t2025

Certidào passada cm
cumprimento ao despacho
do(a) S(a) Diretor(a) da
Setor de Tributos. datada
em 25111/2025, sob
processo de n" .

.r-onre/Razão Social: IPM BRASTL TECNOLOCIA LTDA
\ome Fântasia: IPNí BRÂSlL
Código do Contribuinte: I I I 641, Inscrição MuniciPa l: 1263

CPF/CNPJ: 50.63 L653/000 1 -47

Endcrcço: TRV TV ANTONIO CARLOS MAGALHÀES N" J9

BAIRRO: CENTRO CEP: 44940000 COMPLEMENTO: ,

MUNICIPiO DE Central

As certidÕes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os

débitos que venham a ser posteriormente apurado pela auloridade administÍativa

Central - BA. 25 de novembro de 2025.

Validade da Certidão de 60 (Sessenta )dias acontar da data de suâ emissão.

Emitida por: LUIZ CARLOS ALVES DE ALMEIDA

ldentiÍicadoÍ web : 400821.1 1.202511 25.N.3. 1 1 1 641
http://www.central.ba.gov.br/

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR AUAISQUER DÉBIOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIoRMENTE, É CERTIFICAoO QUE, ATÉ A PRESENTE DATÁ, NÂO CONSTAM

óEerrô§ inraurÁRros Do coNTRTBUtNTE ActMA ctrADo PARA coM EsrE MUNIcÍPlo.



GO\'ERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: I 51 1212025 23:18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e í'14 da Lêi 3.956 de l1 de dezembro de í98í - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 2025631í113

RAZÃO SOCIAL

IPITT BRASIL TECNOLOGIÂ LTDA

INScRIÇÀo ESTADUAL

206.629.807

CN PJ

50.631.653/000t -47

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍlcada, relativas aos tributos administrados poÍ estâ Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusrvê os inscritos na Divida
Ativa, de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurâdos posteriormente.

Emitida em 1511212025, confoÍme PortaÍrâ no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartáo original de inscriÇáo no CPF ou no CNPJ da
Secretafla da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCeíidâoNegativa.rpt



CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: IPM BRÀSIL TECNOLOGIA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50 . 63r.653 / 0007-47
Certidão n": 592195oL/ 2025
Expedição: 03/L0/2025, às o8:51:06
validade I OL/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expediÇão '

certifica-se que IPM BRÀSIL TECNOLOGIÀ LTDÀ (!'rÀTRIZ E FÍLIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 5 o - 6 3 1 ' 6 5 3 / O O o 1 - 4 ? , NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da cOnsolidaçãO
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns'o 12'44o/2011 e

L3.467/2077, e no Ato ol/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta cerEidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabefecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

aut.enEicidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

CerEídão emiEida gratuit.amente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos

recoL himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Púbfico do

Trabalho, Comissão de conciliaÇão Prévia ou demais tículos que, por
disposição legal, conEiver força executÍva.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRÂTUAL N" 2 DA SOCIEDADE IPM BRASIL
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 50.63 t.653/000l -47

RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 22/Oa/1976,
CASADO CM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. CONTADOR, CPF N" 667.506.525-49, CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n' OZ6Z0:St9l l. órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - BA. residente e domiçiliado na COMTINIDADE POVOADO DE MAXIXE' SN'
ZONA RURAL, CENTRAL, BA, CEP 4494OOOO, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, registrada
legalmente por contraro social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n' 292O569213a, com sede Travessa Antônio Carlos Magalhães, 49 , Centro Central, BA. CEP
4494OOOO- devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,MF sob o n" 50.631.653/000 I -
47, delibera ajustar a presente alteração contratual- nos terrnos da Lei n" lO.406/ 2OO2, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAI

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA WEB DESIGN DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVTCOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, PORTAIS'
PROVEDORES DE CONTEUDO E SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, ATIVIDADES
DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE'
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TzuBUTARIA, ATIVIDADES DE
CONSULTOzuA EM CESTAO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. ED]CAO DE
JORNAIS DIARIOS. EDICAO DE JORNATS NAO DIARIOS, PESQUISAS DE MERCADO E DE
OPINIAO PUBLICA, PREPARACAO E ORGANIZACAO DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS'
DTGITACAO DE DOCUMENTOS E TEXTOS, SERVICOS ESPECIALTZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, FABzuCAÇÃO DE LETRÂS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER
MATEzuAL E FABRICAÇÃO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS--

-?

CNAE FISCAL
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
3Zq9-O/O3 - fabricação de letras, Ietreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
63lg-1/OO - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6399-2/OO - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
6920-6/0l - atividades de contabilidade
6920-6/0? - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7O2O-1/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica específica
732O-3/OO - pesquisas de mercado e de opinião pública
a2lg-9/g9 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especi fi cados anteriormente

r17r
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Junta Comercial do Estado da Bahia 13111t2025

Cerlifico o Regislro sob o no 98695505 em 13/11/2025
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ALTER,{ÇÀO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE IPM BRASIL
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 50.631-653/000l -47

- tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

ffi
63 r r -9lO0
internet
6209-t/OO
6201-O/OO
6203-t/OO
6202-3/OO
620r-5/O2
5At2-3/02
5at2-3/O I
3299-O/O4
8599-6/O4

À17e\-z

DA RATIFICAÇAO E FORO

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes
do contrato social permanece em CENTRAL / BAHIA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condiçÕes estabelçÇidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração conlinuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos dâ Lei no 1O.4O6/2OO2,
nrediante as condições e cláusulas seguintes

ATO CONSTITUTITO CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA
IPM BRÁSIL TECNOLOGIA LTDA.

RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/08/1976,
CASADO CM COMI,INHÀO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF N" 667,506.525.49, CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 0267618191 l. órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÁ.NSITO - BA. residente e domiciliado na COMUNIDADE POVOADO DE MAXIXE- SN-
ZONA RURAL, CENTRAL, BA, CEP 4494OOOO, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, registrada
legalmenre por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n" 29205692138, com sede Travessa Antônio Carlos Magalháes, 49, Centro Central. BA, CEP
44940000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sotr o no 50.63 I .653/0001-
47.

suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
consultoria em tecnologia da informação
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
web design
edição de jomais não diários
edição de jornais diários
fabricação de painéis ç letreiros luminosos
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Req: 8l500003 103963
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL: A Sociedade adotará o seguinte nome
empresarial IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

CLAÚSULA SEGUNDA - ENDEREÇO E SEDE: A Sociedade rcrá sua sede no seguinte endereço:
TRAVESSA ANTONIO CARLOS MACALHÃES.49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.q4O.OOO.
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ALTER-AÇÃO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL N'2 DA SOCIEDADE IPM BRASIL
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 50.63 1.653/0001-47

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A Sociedade tem por objeto social:
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA WEB DESIGN
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO, TR-ATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVÍCOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E
SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS
DE INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E
AUDITORIA CONTABIL E TR]BUTARIA. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL EXCETO CONSULTOzuA TECNICA ESPECIFÍCA, TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. EDICAO DE JORNAIS DIARIOS.
EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA,
PREPARACAO E ORCANIZACAO DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS, DIGITACAO DE
DOCUMENTOS E TEXTOS, SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,
FABRICAÇÀO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL E
FABRICAÇAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS..

CNAE FISCAL
620\-5/Ol - desenvolv inrento de programas de computador sob encomenda
3299-O/O3 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
6319-1/OO - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6399-2/OO - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
6920-6/Ol - atividades de contabilidade
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7O2O-4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica específica
732O-3/OO - pesquisas de mercado e de opinião pública
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especifi cados anteriorrnente
631I -9iOO - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet
6209-l/OO - suporte técnico, manutençào e outros serviços ent tecnologia da informação
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
6203-l/OO - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custom izáve is
6202-3/OO - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
620l-5/O2 - web design
5812-3/02 - edição de jornais não diários
58 I 2-ll0 I - edição de jomais diários
3299-O/O4 - fabricação de painéis e letreiros luminosos
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Req:8150OO031O3963 Página 3
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ALTER-AÇÃo E coNSoLIDAÇÃo coNrR-A.ruAL N" 2 DA soctEDADE IpM BRASIL
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 50-631-653/000 I -47

cllÚsull euARTA - PRAzo ,a pLIRAçÃO: A empresa iniçiou suas atividades em I I de maio
de 2023 e seu prazo de duração é indetemrinado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de RS 30,000,00 (trinta mil reais),
dividido em 30 (trinta) quotas no valor de R$ 1.0OO,00 (um miI reais) cada uma, que distribuidas da
se u inte forma
SOCIO N" de Quotas Valor Percentual
RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM 30 RS 30.000.00 I OOo/"

TOTAL 30 R$ 30.000,00 toovo
Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente do país

E

CLAÚSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será
I SOLADAMENTE o sócio RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM que represenra
sociedade e podeÍá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social-

exercida por
legalmente a

:?

CLAÚSULÁ, SÉTIMA - BALANÇO SOCIAL: Ao termino de cada exercício, em 3ll12 o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, podendo a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sóçio. os lucros ou perdas
apuradas.

CLAÚSULA OITAVA _ DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO
TITULAR: No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa
continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz- Depois de concluido o inventário, no caso de
falecimento será feita alteração com a inclusão do herdeiro na enlpresa e, no caso de incapacidade, será
indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de ritular.

Parágrafo Único: no caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em continuar as
atividades da empresa, os direitos serão apurados em tralanço especial a que se refere o ,,caput,, do
presente. serão pagos ern moeda corrente em lO (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a
prirreira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as dçmais nas mesmas datas dos
rrteses subsequentes.

CLAUSULA NOVA - DO DESIMPEDIMENTO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR: O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em virtude de çondenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
poPular- contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conçorrência, contra as relações
de consumo, fé pública. ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - DO ENQUADRAMENTO: O sócio declara que a sociedade se enquadra
como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3ô da mencionada lei.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE IPM BRASIL
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 50.631.653/000 l-47

CLAÚSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DO FORO: A parte elege o foro CENTRAL, BAHTA para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprinrento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro. por mais
privilegiado que possa ser.

CENTRÂL / BAHIA, 3l de outubro de 2025.

RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM

Req:81500003103963 Página 5
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ilffi
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO

REGISTRO DIGITAL NA JUCEB

Eu, RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, CPF 66750652549, profrssional
contabilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob n" 23289, DECLARO, SOB AS PENAS DA
LEl, que os documentos apresentados digitalizados, sem possibilidadc de validação
digital, ao pÍesente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da

BAhiA SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS
ORIGINAIS.

Dcclaro saber quc cstou sujeito(a) às pcnalidades previstas nos artigos l7l e 299 d'o

Código Penal, cln caso de declaração falsa ou diferente de fato ou siluação real

ocorrida.

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Altcração e Consolidação contratual n" 2 da Sociedade IPM BRASIL

TECNOLOGIA LTDA, Capa de processo, Declaraçào de Veracidade e Termo de

dispensa da viabilidade locacional.

CENTRAL / BAHIA. 3l dc outubro de 2025-

RUBENSMAG RODRIGUES BONFÍM

Assinado Digilalmcnte

Junta Comsrcial do Estado da Bahia 13t111202s

CeíiÍlco o Registo sob o no 98695505 em 13/11/2025
Protocolo 256710309 de 12,1112025
Nome da empÍesa IPM BRÂSlL TECNOLOGIA LTDA NIRE 29205692138
Este documento podê ser verificado em http://regin.,uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Cha cete 21 00424901 247 4I
Esta ópia íoi aulenticáda digilâlmente e assinada em 1311112025

por Bruno Mota Pássos - Secretáóo-Geral
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256710309

TERMO DE AUTENTICAçAO

NOME DA EMPRESA IPM BR-ASIL TECNOLOGIA LTDA

PROTOCOLO 256710309 - 12,/1112íJ25

ATO OO2 - ALTEFJaÇÃO

EVENÍO 021 - ALTERACAO OE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

TúATRIZ

29205692134
J 50.631.ó53/0001-47
ru'lco o REGISTRo EM l3/ I I /1025
TOCOLO ARQUMMENTO 98695505 DII lllt l/2025 DATA AUJE}{n çAç4O l3

E\/ENTOS .

5I . CONSOLIDACAO DE CONTRÁTO/ESTATUT O ARQUIVAMENTO. 98695505

REERE§ENT,{NAE§QUE ASSINÁRÁÀ{ DIGIT

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral
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Prolocolo 2567'10309 de 121 11 12025
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Este documento pode ser verifcado em httpr/regin juceb.bâ.gov.br/AUTÉNTICACAODOCUMENTOS/AUTENÍICACAO aspx

Ch an cel a 2 1 00 4249 0 1 2 47 49
Está ópia Íoi autentic€da digitalmenle e assinada em 1311112025

por Bruno Àrota Passos - Secretário-Geral
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45'990-000

CNPJ 13.922.s54IOOO1-98 -Telefax: (o7s) 3339-21s0/ 2128

DISPENSA NO OO1/2O26PMSS

ÂTA

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (0910112026), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021 ' o

Agente de Contratação, instituído pelo Decreto no 2 6 d e 6 d e

J a n e ir o d e 2025, para a rcalização de sessão pública para classificação

e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados

pelos interessados em participar da presente dispensa de licitaçáo' na qual tem

por objeto a contratação de empresa para publicações em diário oÍicial próprio do Município

e jornal de grande circulação no Estado da Bahiâ, em meio eletrônico e impresso para atender

os diversos selores desta Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso

a lnformação - Lei 12.527111, Sistema de Transparência para atender a Lei 131/2009'

conforme interesse da Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos

de habilitaçáo, o seguinte proponente/empresa:

I IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63í.653/000í47' com endereço na

Tv. Antônio Carlos Magalhães,49, Centro, CentraUBA, CEP: 44.940-000

Tendo sido o envio da proposta pelo e-mail, em prazo tempestivo à participação'

Em conformidade com as disposiçóes contidas no Aviso, procedeu-se então com

a verificação das condições de aceitabilidade da proposta enviada.

Analisada a proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63í.653/000í '47, com endereço na Tv'

Antônio carlos Magalhães, 49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000, vencedora no valor de

global de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil, duzentos reais)'

ll Após a verificação da conformidade das propostas quanto à adequação do

objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação,

o agente classificou a empresa IPM BRÂS|L TECNOLOGIA LTDA - CNPJ:

50.631.653/000í 47, com endereço na Tv. Antônio carlos Magalháes,49, centro, central/BA,

a -^
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l 3339-Zt5O I 2t28

CEP: 44.940-000, na qual apresentou proposta de preço no valor de global de R$ 58.200,00

(cinquenta e oito mil, duzentos reais);

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava

devidamente habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

lll Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o

agente condutor, DECLARA como vencedora a empresa IPM BRASIL

TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63í.6 53l0OO1-47 , com endereço na Tv. Antônio Carlos

Magalhães, 49, Centro, CentraliBA, CEP: 44.940-000, com valor de global de R$ 58.200,00

(cinquenta e oito mil, duzentos reais);

lV Atendidos os critérios de aceitabilidade dâ proposta e condições de habilitação,

exigidas no respectivo Aviso de contratação e seus anexos.

Nadâ mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os

trabalhos com a lavratura desta Ata, às 1 0: 3 0 h, que, após lida por todos os

presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessáo da presente

dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de

contrataçáo, em seguida, submetida à apreciaçáo da autoridade competente, para,

se assim entender e concordar, promover a adjudicação e homologação do objeto

da contratação à empresa vencedora, ato subsequente, às devidas publicaçóes

Matêus Patrício dos Anjos

Agente de Contrataçáo

Membros da Equipe de Apoio:

Maria de a Teixeira de Souza

-E,

José de Souza

a -h



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554,000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA n'00í/2026PMSSD| - LEI N" 14.'13312021

A Preíeitura Municipal de Souto Soares/BA, em coníormidade com Art. 75, inciso ll - da
Lei Federal n.o 14.13312021, torna público aos interessados o RESULTADO DA
DISPENSA N' 001/2026PMSSD|, que tem como objeto a contratação de empresa para
publicações em diário oÍicial próprio do Município e jornal de grande circulação no
Estado da Bahia, em mero eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta
Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei de Acesso a lnformação - Lei
12.527111, Sistema de Transparência para atender a Lei 13112009, conforme
especificações constantes no Termo de ReÍerência e seus anexos.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

A empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63í.653/000í47, com

endereço na Tv. Antônio Carlos Magalhães,49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000,
Vencedora no valor de global de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil, duzentos reais).

OuÍas informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no

08, Centro, Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h.00 às '12h:00 e

14:00 às 17:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA, 09 de Janeiro de 2026

Ma u dos Anjos
Agente de Contratação



sexta-feira, 9 dejaneiro de 2026 Ano XI - Edição n" 01688 | Cademo I Diório oficiot do MUnICípio @
Prefeitura-Munici a! de Souto Soares

Dispensa

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenidâ José Sampaio,0S C€ntro - Sâhiâ CEP - 46990{00
CNPJ í3,922.55,í000íé8 -TelcÍ : (0rr75) 3339219 1 212E
Efl ail: gabin€te@soutosoa.e!.bâ.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA nc 00í/2026PMSSDl - LEI N' 11.13312021

A PreÍeitura Municipalde Souto Soares/BA, em confoímidade com Ad. 75, inciso ll- da
Lei Federal n.o 14.13312021, toína público aos interessados o RESULTAOO DA
DISPENSA N' 001/2026PMSSDl, que tem como obieto a conlratação de empresa para
publicações em diário oficial próprio do Município e jornal de grande circulaÇão no
Estado da Bahia, em mero eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta
PreÍeilura, Home Page lnstitucional, para cumpÍir a Lei de Acesso a lnÍormaÉo - Lei
12.527111, Sistema de Transparência para atendeí a Lei 131/2009, conÍorme
especillcáÉes constantes no Termo de Reíerêncta e seus anexos.

EMPRESA HABIL]TADA E VENCEDORA:

A empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTOA - CNPJ: 50.631.653/000í'47, com

endeíeço na Tv. Antônio Caílos Magalhães,49, Centro, Central/BA, CEP:44.940-000,
Vencedora no valor de globalde RS 58.200,00 (cinquenta e oato mil, duzentos reais).

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av, Jose Sampaio, no

08, Centro, Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e

14r00 às 17:00 de segunda a sexta ferra.

Souto Soares/84,09 de Janeiro de 2026

Mateus Patrício dos Anjos
Agente de Contratação

Avenida José Pereira Sampaio I 08 I Cenuo I Souto Soares+|a

www,soutosoares -br

Ésre oo@menro lo, asshaoo diq'tãlÍenle oor SERASA EÍperiân
F591 70D327rED8E06106C721 COC4225A
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida Josó Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
cNPJ 13.922.554J000'l -98 - Teleíex: (0xx75) 33392í50 / 2í 28
E-mail: gabinet6@soutosoares.ba.gov,br

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO

O Município de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:
13.922.55410001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.13312021, tesolve
HOMOLOGAR a decisáo do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa
no 001/2026PIríSSDl, Objeto: contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio
do Município e jornal de grande circulação no Estado da Bahia, em meio eletrônico e impresso
para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page lnstitucional, para cumprir a Lei
de Acesso a lnÍormaÇão - lei 12.527111, Sistema de Transparência para atender a Lei
13112009, conforme especificaçÕes constantes no Termo de Referência e seus anexos.

Contratada: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63'1.653/000147, com endereço
na Tv. Antônio Carlos Magalhães,49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000, Vencedora no

valor de global de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil, duzentos reais).

Souto Soares/BA, 09 de janeiro de 2026.

LUcAs rADEU DE §"liixlil'J:j3,,'
OLIVEIRA:827249 oLvErAÀ:32724e625e1

62591
Dàdú:1016.0r.09 l1:4120

Lucas Tâdeu de Oliveira
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Ayenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia cEP - 46990400
cNPJ í3.922.55.U0001-98 - TêleÍax: (0xr75) 33392150 1212a
E-ínail: gabinetê@souiosoares.ba.gov.bÍ

TERMo oE HoMoLoGAçÁo

O Município de Souto Soares/BA, Através da PÍefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:
1 3.922.554/0001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal '14.'133/202í, resolve
HOMOLOGAR a decisáo do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa
no OOí/2026PMSSDl, Objeto: contratação de empresa para publicações em diáÍio oflcial próprio
do Municipio e jornal de grande circulaçao no Estado da Bahia, em meio eletrÔnico e impresso
para atender os diversos selores desta Prefeitura, Home Page lnstitucional, pâra cumprir a Lei
de Acesso a lnformaçáo - Lei 12,527111, Sistema de Transparência para atendeÍ a Lei
13'112009, conforme especificações constantes no Termo de ReÍerência e seus anexos.

Contratada: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 50.63í.653/000í {7, com endereço
na Tv. Antônio Carlos Magalhães,49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000, Vencedora no

valoÍ de global de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil, duzenlos reais).

Souto Soares/BA, 09 de janeiÍo de 2026.

Lucas Tadeu de OliveiÍa
PreÍeito Municipal

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentro JSouto Soares€a

www.soutosoaíes. .br
Estê docr"nenlo Íorêssinâdo dgriêlmenle por SERASA Eipênan

F591 7003271 8DBE06 1 06C I 21 CAC42258
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